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PROJETO DE LEI 01-00821/2024 da Vereadora Cris Monteiro (NOVO) 

““Denomina Praça Prof. Eng. Celso Antônio Abrantes o logradouro inominado formado 
pelo quadrilátero compreendido pela Avenida Santo Amaro, Rua Santa Justina, Rua Egito e Rua 
Dra. Maria Augusta Saraiva, situado no distrito de Vila Olímpia, e dá outras providências.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º Fica denominada Praça Prof. Eng. Celso Antônio Abrantes, o logradouro 
inominado formado pelo quadrilátero compreendido pela Avenida Santo Amaro, Rua Santa 
Justina, Rua Egito e Rua Dra. Maria Augusta Saraiva, localizado no Setor 299, Quadras F070, 
situado no distrito de Vila Olímpia, Subprefeitura de Pinheiros. 

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes.” 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/11/2024, p. 383 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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